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VOTO-VOGAL

O Senhor Ministro Luiz Fux: Acompanho a divergência do Min. AndréMendonça, considerando o que decidido pelo plenário nos embargosinfringentes na Ação Penal 470, quando a maioria da Corte concluiu pelavalidade do art. 333, I, do Regimento Interno do STF, conforme voto desempateproferido pelo Min. Celso de Mello.


